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ESTADO DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social 

 

Ano XII - Recife, sábado, 25 de outubro de 2025 - Nº 199 
 

SECRETÁRIO: Alessandro Carvalho Liberato de Mattos 
 

GOVERNO DO ESTADO REFORÇA SEGURANÇA PÚBLICA DA 
RMR COM INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA 

 

Governo está garantindo condições para agentes da segurança executarem atividades com 
ainda mais eficiência 

 

 
 
O Governo do Estado está promovendo uma série de investimentos estruturais e operacionais nas forças policiais de 
Pernambuco. Em mais uma ação do Juntos pela Segurança, desta vez o foco é a construção de novos equipamentos, como 
batalhões, delegacias e grupamentos do Corpo de Bombeiros, beneficiando todas as regiões. Na Região Metropolitana do 
Recife, serão contemplados a capital pernambucana e os municípios de Abreu e Lima, Cabo de Santo Agostinho, 
Camaragibe, Igarassu, Jaboatão dos Guararapes e Olinda. 
 
“Cada vez mais, a governadora Raquel Lyra vem investindo fortemente na segurança pública. São ações relevantes, que 
estão garantindo as condições necessárias para que as forças policiais executem seu trabalho de maneira ainda mais 
efetiva, contribuindo assim para reduções expressivas nos índices de criminalidade”, afirmou o secretário de Defesa Social, 
Alessandro Carvalho, ressaltando que a escolha das localidades para a implantação dos equipamentos levou em 
consideração áreas consideradas estratégicas, densidade populacional, quantitativo de ocorrências criminais, dentre outros 
aspectos. 
 
Para descentralizar o policiamento ostensivo e reforçar ainda mais o combate à criminalidade, serão construídos mais 
quatro batalhões na RMR: o 18º BPM do Cabo do Santo Agostinho; o 29º BPM de Camaragibe; o Batalhão de Policiamento 
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Turístico no Recife (BPTur), com sede no Recife Antigo; e o Batalhão de Policiamento Ambiental (BPA), com sede em 
Igarassu. 
 
"Esses investimentos representam um avanço transformador na segurança pública de Pernambuco, garantindo mais 

proteção, eficiência e proximidade com a 
população, além de promover a 
tranquilidade e qualidade de vida para todos 
os pernambucanos. Além disso, atendem 
demandas específicas, como o policiamento 
turístico e a proteção ambiental, ampliando 
a capacidade operacional da Corporação. 
Essas instalações também valorizam a 
tropa, oferecendo melhores condições de 
trabalho, o que reflete diretamente na 
motivação e eficiência dos policiais", 
declarou o comandante-geral da PMPE, 
coronel Ivanildo Torres. 
 
O Corpo de Bombeiros, por sua vez, será 
contemplado com um Grupamento de 
Bombeiros Marítimo (Gbmar), em Jaboatão 
dos Guararapes, e um Grupamento de 
Atendimento Pré-hospitalar (GBAPH), em 
Olinda. As novas estruturas irão ampliar a 
cobertura operacional do CBMPE e a 
capacidade de atendimento à população, 
garantindo mais agilidade e eficácia nas 

respostas às emergências. 
 
“A nova sede é mais do que uma nova estrutura. Esse espaço representa um salto na capacidade operacional da 

Corporação. Com instalações modernas, 
áreas técnicas otimizadas e recursos 
avançados, garantimos mais eficiência no 
atendimento às ocorrências e na segurança 
e dignidade de nossos bombeiros. Além 
disso, a nova sede oferecerá melhores 
condições para capacitação contínua, 
acomodação adequada de bombeiros, 
viaturas e embarcações, fortalecendo ainda 
mais nossas entregas à sociedade. Esse é 
um investimento direto na valorização do 
trabalho dos bombeiros e, principalmente, 
na proteção da vida de todos que 
frequentam a orla no verão e daqueles que 
precisam de resgate nas chuvas. Seguimos 
firmes na missão de servir com excelência”, 
avaliou o tenente-coronel Wagner Pereira 
da Silva, comandante do GBMar. 
 
“Estamos vivenciando um momento 
histórico na Corporação, com o processo de 
construção das novas instalações do 
GBAPH em Olinda. Com isto, estaremos 
ampliando a capacidade de resposta da 

nossa unidade, garantindo melhores condições de atendimento à população pernambucana. Contaremos com uma 
infraestrutura moderna, a qual propiciará não só um incremento na qualidade de atendimento às emergências pré-
hospitalares, como também as ações de resgate em áreas de difícil acesso, deslizamentos, desabamentos, incêndios, 
busca e salvamento”, destacou o tenente-coronel Cleiton José da Silva, comandante do GBAPH 
 
A Polícia Civil também vai receber dois novos equipamentos na RMR: uma delegacia no Recife e outra em Abreu e Lima. 
“Os investimentos que estão sendo realizados nas delegacias da Região Metropolitana do Recife reforçam a prioridade que 
o Governo do Estado tem dado à segurança pública. Com unidades mais bem estruturadas e equipadas, a Polícia Civil 
ganha mais condições de atuar com excelência, tanto no atendimento ao cidadão quanto na condução das investigações. 
Isso fortalece nossa presença nos territórios, melhora a resposta ao crime e garante mais qualidade nos serviços prestados 
ao povo pernambucano”, destacou o delegado-geral da Polícia Civil de Pernambuco, Renato Rocha. 
 
 
 
 (Fonte: Gerência Geral do Centro Integrado de Comunicação/SDS). 
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1 - TRANSCRIÇÕES DO DIARIO OFICIAL Nº 199 DE 25 DE OUTUBRO DE 2025 
 

1.1 - Governo do Estado:  
 

DECRETO Nº 59.649, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
Altera o Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, que dá nova redação ao Decreto nº 25.207, de 10 de fevereiro 
de 2003, que disciplina a concessão e o pagamento de diárias no âmbito do Poder Executivo. 
A VICE GOVERNADORA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelos incisos II e V do art. 37 da Constituição Estadual, 
CONSIDERANDO o peculiar custo de vida e as especificidades logísticas no âmbito do Distrito Estadual de Fernando de 

Noronha, e 
CONSIDERANDO a incompatibilidade entre a sistemática ordinária de pagamento de diárias a servidores que se deslocam 

de sua sede de trabalho a serviço e as demandas por hospedagem e alimentação dos servidores e empregados a serviço 
do mencionado Distrito Estadual, DECRETA: 

Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art. 2º............................................................................................................................................................................................ 
....................................................................................................................................................................................................... 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica a servidores ou empregados que estiverem lotados ou se deslocarem a serviço ao 
Distrito Estadual de Fernando de Noronha, quando as despesas com hospedagem e alimentação forem custeadas por meio 
diverso pela Administração Pública Estadual, em virtude do peculiar custo de vida insular e de suas especificidades 
logísticas.” (AC) 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
Palácio do Campo das Princesas, Recife, 24 de outubro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista 
e 204º da Independência do Brasil. 

PRISCILA KRAUSE BRANCO 

Governadora do Estado em exercício 
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA 

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES 
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA 

 

 
ATOS DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2025. 
A VICE-GOVERNADORA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 
 
Nº 7172 - Homologar a Resolução nº 14, de 16 de outubro de 2025, da Câmara de Política de Pessoal – CPP, nos termos 

da Legislação pertinentes. 
 
Nº 7191 - Designar IVONEIDE CONSTANTINO DA SILVA, matrícula nº 807609/01, da Secretaria de Defesa Social, para 

responder pelo expediente da Gerência do Instituto de Identificação Tavares Buril, da Polícia Civil de Pernambuco, da 
referida Secretaria, no período de 13 a 27 de outubro de 2025, durante a ausência de seu titular, em gozo de férias 
regulamentares. 
 
A VICE GOVERNADORA DO ESTADO, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas 
atribuições RESOLVE: 

Em 24 de outubro de 2025. 
Considerando os termos do Processo Administrativo Disciplinar SIGPAD nº 2021.13.5.000786 - 5ª CPDPC, instaurado 
através da Portaria Cor Ger/SDS nº 091/2021, de 9 de março de 2021, e do Ofício nº 1900/2025 - SDS - GGAJE, de 10 de 
outubro de 2025, da Gerência Geral de Assuntos Jurídicos e Estratégicos, da Secretaria de Defesa Social, INDEFIRO o 
Pedido de Reconsideração apresentado por RUDNEY ANÍZIO DOS SANTOS, nos termos do Parecer nº 0562/2025, de 8 de 

outubro de 2025, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado. 
(Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 199, de 25OUT2025). 

 

1.2 - Secretaria de Administração:  
 

Sem alteração para SDS 
 

1.3 - Secretaria da Casa Civil: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 
 

PRIMEIRA PARTE 
Transcrições de Interesse da Secretaria de Defesa Social 
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1.4 – Procuradoria Geral do Estado: 
 
Sem alteração para SDS 
 
 

 
 
 
 

2 – SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

2.1 – Secretaria de Defesa Social: 
 

DESPACHO DA SECRETÁRIA DE DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO 
CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA 

PROCESSO SEI Nº 3900000827.000560/2025-05 – MARCEONE FERREIRA JACINTO, matrícula nº 2960761, Secretaria 
de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 2126/2025 - SDS – GGAJE, com efeito 
retroativo ao dia 24/05/2025. 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária de Defesa Social em exercício 
 

DESPACHOS DO SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL 
CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA 

PROCESSO SEI Nº 3900000622.001463/2025-28 – IZABEL CRISTINA TORRES CRUZ, matrícula nº 2211190, Secretaria 
de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 2036/2025 - SDS – GGAJE, com efeito 
retroativo ao dia 06/09/2025. 

 
PROCESSO SEI Nº 3900000010.003808/2025-86 – YANA ALVES DOS SANTOS MIRANDA, matrícula nº 2208555, 
Secretaria de Defesa Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 2034/2025 - SDS – 
GGAJE, com efeito retroativo ao dia 05/11/2024. 

 
PROCESSO SEI Nº 3900001087.000127/2025-35 – HÉLIO BANDEIRA PINTO, matrícula nº 2085348, Secretaria de Defesa 
Social/Polícia Civil. DEFIRO o pedido nos termos da Nota Técnica nº 2035/2025 - SDS – GGAJE, com efeito retroativo ao 
dia 20/09/2024. 

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS 

Secretário de Defesa Social 
 

2.2 – Secretaria Executiva de Defesa Social: 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6133 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinado com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de 
agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, a contar de 30 de julho de 2025, na condição de REVISOR do material didático referente à disciplina do Curso 
de Formação Profissional de Agente de Medicina Legal, autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 620/2025 – 
GEDUC/EGAPE/SAD (65233121), de acordo com as exigências contidas nos Artigos n° 35,37 e 38 do Decreto nº 56.558, 

de 03 de maio de 2024, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil - ESPC, da Academia Integrada de Defesa 
Social - ACIDES, o servidor abaixo relacionado:  

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE GESTÃO PÚBLICA (20h/a) 

NOME MATRÍCULA CARGO ATIVIDADE 

FELIPE FRAGOSO MARINHO DE 
LIMA 

387.262-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretaria Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6134 -  A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Certificar, por terem concluído com aproveitamento, o Curso de Promotor de Direitos Humanos - CPDH, Turma 02, 
na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2040/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), 
realizado no período de 25 de agosto de 2025 a 05 de setembro de 2025, com carga horária total de 80 horas-aula, sob a 

supervisão do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da Academia Integrada de Defesa 
Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

Nº CARGO MAT. NOME 

SEGUNDA PARTE 
Publicações da Secretaria de Defesa Social e seus Órgãos Operativos 
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1 MAJ PM 1021249 DANIELLY MARQUES DE SOUZA 

2 MAJ PM 1025279 RAMONA TAVARES DE LEMOS 

3 CAP PM 1047779 EMMANUEL UMAITA CAVALCANTI DA SILVA 

4 CAP PM 1053728 IRAN DA SILVA LEAL 

5 TEN PM 9108416 ALTAIR MARCOS SALES DA PAZ 

6 TEN PM 1041126 MANOEL SILVESTRE DOS SANTOS 

7 TEN PM 1238140 PEDRO VITOR ULISSES SALES SILVA 

8 ST PM 102769-7 MANUEL LEITE DE MELO JUNIOR 

9 ST BM 704081-4 CHRISTIANE SOARES OLIVEIRA DOS SANTOS 

10 SGT PM 9502246 ANDRÉ LUIZ ALVES DE OLIVEIRA 

11 SGT PM 9902104 ELIAS MANOEL DA SILVA 

12 SGT PM 103631-9 FERNANDO ANTÔNIO CORREIA FRANCO DA 
ENCARNAÇÃO JÚNIOR 

13 SGT PM 1041118 MAVIAEL DE ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO 

14 SGT PM 1044460 GILBERTO GUSTAVO SOARES DE SOUZA 

15 SGT PM 1046497 ANDRE LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

16 SGT PM 1054392 LEE LAMEQUE BERNARDINO 

17 SGT PM 1056220 MARCELO GONDRA FILHO 

18 SGT PM 1064347 REGINALDO MAURINO DA CRUZ NETO 

19 SGT PM 1084313 IGOR AUGUSTO DE LIMA 

20 SGT PM 1084461 PEDRO ROGERIO PINHEIRO DA SILVA 

21 SGT PM 1084860 KARLA PENIN DOS PASSOS 

22 SGT PM 1090380 HUGO LEONARDO PEDROZA E SILVA 

23 SGT PM 1103920 NOMINANDO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR 

24 SGT PM 1147633 GEORGE NEVES DE SANTANA 

25 CB PM 1138154 TATYANA MERENCIO ASSUNCAO UCHOA 

26 CB PM 1140876 ANDREA SEMIRAMIS DE ALMEIDA PORTO 

27 CB PM 1161733 CARLOS EDUARDO FERREIRA DA CRUZ 

28 CB PM 1172050 ANGELICA RIBEIRO DA SILVA 

29 CB PM 1174070 ROBERTA MARIA FERRAZ DE CARVALHO 

30 CB PM 1197584 MAYCK YURI DE ARRUDA SOUZA 

 II - Deixar de Certificar, por não terem concluído com aproveitamento o Curso de Promotor de Direitos Humanos - 
CPDH, Turma 02, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2040/2024 – 
GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), realizado no período de 25 de agosto de 2025 a 05 de setembro de 2025, com carga 

horária total de 80 horas-aula, sob a supervisão do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças da PMPE - CFAP, da 
Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 

Nº CARGO MAT. NOME 

1 SGT PM 980386-6 JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA 

2 SGT PM 990266-0 EDILSON VALENÇA 

3 SGT PM 1055453 EDUARDO ESTEVAM DA SILLVA 

4 SGT PM 106886-5 MARCIO DIOGO ANICETO DA MOTA 

5 SGT PM 110937-5 ALEXANDRE PEDRO DA SILVA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretaria Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6135 - A Secretaria Executiva de Defesa Social no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 
nº 1199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº2183, de 19 de 
agosto de 2009, RESOLVE: 

 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Operador de Drone para Mapeamento de Riscos em 
Proteção e Defesa Civil – (COMPDC-DRONE) no Âmbito da ACIDES, Turma 2, na modalidade PRESENCIAL, 
autorizado conforme o Parecer Técnico nº 564/2025 – GEDUC/EGAPE/SAD (71493988), realizado no período de 22 de 
setembro a 1º de outubro de 2025, com carga horária total de 60 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Bombeiros 

Militar dos Guararapes - ABMG, da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo 
relacionados: 

Nº MAT. CARGO NOME 

1 704059-8 MAJ BM JOEL FERNANDES CAVALCANTE JÚNIOR 

2 798078-7 2º TEN BM DANIEL ALVES CAVALCANTE 

3 798324-7 2º SGT BM ANDRÉ FAUSTO VASCONCELOS DA SILVA 

4 710020-5 3º SGT BM THIMEU JOSÉ MARQUES PESSOA 

5 711331-5 CB BM GUSTAVO DE MELO SOBREIRA 

6 118002-9 CB PM FERNANDO FÁGNER PEREIRA GIRÃO 

7 112759-4 CB PM CYBELE FÉLIX DE AMORIM 

8 120067-4 CB PM GABRIEL VITOR JANSEN R. DOS SANTOS 

9 710821976 CB EB MARCELO SANTOS SILVA 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81832066&id_procedimento_atual=83148668&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000330&infra_hash=428617be1fbfc17367eaafe0ff64f688f91b196441045b2cd38b25f67114d5e89c82f6aab6cfdb9a12e199e5cdc231e7d879492add3a3939e0c83f80bc04e5ad4d62f4f84daada1ded333dcee0f300c2d2ddb1fbbfe4a3c5079134aed448b639
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10 709742670 CB EB SAMUEL ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA 

11 124022-6 SD PM VICTOR DE LIMA ALVES BARBOSA 

12 469967-0 SERVIDORA/SEPDEC NATHALIA PORTELA NUNES DE ARAÚJO 

13 455712-3 SERVIDOR/SEPDEC LUIS JOSÉ GONÇALVES FONTES 

14 456668-9 SERVIDORA/SEPDEC CARMENSITA MARIA DO NASCIMENTO 

15 18301193/01 SERVIDORA/SRHS MARIA LUÍSA LIMA NEGROMONTE 

16 3362 SERVIDOR/SEDUH MICAEL COSTA GONÇALVES DOS SANTOS 

17 4028 SERVIDOR/SEDUH DANILSON AMORIM GOMES DA SILVA 

18 10.122-2 SERVIDORA/APAC SIMONE FERREIRA DE FREITAS DANTAS 

19 2226480/06 SERVIDOR/APAC PAULO ROBERTO PASSOS BARBOSA 

20 745.812 AG. DE DEF CIVIL CRISTIANA CERQUEIRA BEZERRA 

21 745.451 AG. DE DEF CIVIL LUIZ FILIPE DA SILVA BORBA 

22 10931 AG. DE DEF CIVIL ANTÔNIO JOSÉ LIMA VALPASSOS 

23 5846 AG. DE DEF CIVIL ÁLVARO RIBEIRO LOPES DA SILVA 

24 625011922 AG. DE DEF CIVIL JONAS TRAJANO DE LACERDA JÚNIOR 

25 91890171 AG. DE DEF CIVIL PAULO RICARDO DA ROCHA E SILVA 

26 4.0916460.2 AG. DE DEF CIVIL CARLOS JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA 

27 00389 AG. DE DEF CIVIL JOSUÉ TEODORO JUNIOR 

28 82579 AG. DE DEF CIVIL ADSON ANDRADE DE OLIVEIRA 

29 72988 AG. DE DEF CIVIL EVALDIR PEDRO DO NASCIMENTO 

II – Deixar de Certificar, por não terem concluído com aproveitamento o Curso de Operador de Drone para Mapeamento 
de Riscos em Proteção e Defesa Civil – (COMPDC-DRONE) no Âmbito da ACIDES, Turma 2, na 
modalidade PRESENCIAL, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 564/2025 – GEDUC/EGAPE/SAD (71493988), 

realizado no período de 22 de setembro a 1º de outubro de 2025, com carga horária total de 60 horas-aula, sob a 
supervisão da Academia de Bombeiros Militar dos Guararapes - ABMG, da Academia Integrada de Defesa Social – 
ACIDES/SDS, o servidor abaixo relacionado: 

Nº MAT. CARGO NOME 

1 600040 AG. DE DEF CIVIL EDCARLOS SIQUEIRA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretaria Executiva de Defesa Social 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6136 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no CURSO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS LGBTQIA+, Turma 06/2025, na modalidade EAD, autorizado 
conforme Parecer Técnico nº 2040/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), que será realizado a contar de 03 de 
novembro de 2025, com carga horária total de 60 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil - 

ESPC, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados:  

Nº CARGO MATRÍCULA NOME 

1 AGENTE PCPE 296.923-8 AGNALDO MUNIZ DE SOUZA 

2 AGENTE PCPE 350.668-1 ANDHERSON HENRIQUE DE ARAUJO CALACA 

3 AGENTE PCPE 272.788-9 ANTONIO FERRAZ GOIANA LEAL 

4 AGENTE PCPE 319.854-5 ARODI SEVERINO DOS SANTOS 

5 AGENTE PCPE 399.872-0 BARBARA CRISTINA BOURBON DE MATOS 

6 ESCRIVÃO PCPE 273.415-0 DANNYLO CHRISTIAN GALVAO SOARES 

7 AGENTE PCPE 387.002-2 EDSON CANDIDO DO NASCIMENTO 

8 AGENTE PCPE 273.831-7 FLAVIO FERREIRA GOMES 

9 AGENTE PCPE 220.997-7 FRANCISCO FRANCO SIQUEIRA CAMPOS FILHO 

10 AGENTE PCPE 399.566-6 GILSON MENDES DA SILVA JUNIOR 

11 AGENTE PCPE 459.344-8 GUSTAVO SAVIO GOMES DOS ANJOS 

12 AGENTE PCPE 400.264-4 ICARO ANTONIO DO SACRAMENTO LOBO 

13 AGENTE PCPE 273.403-6 JOÃO LUIS DE ALBUQUERQUE LIRA 

14 AGENTE PCPE 387.149-5 JOICELINY STEPHANY ALVES CAMPOS 

15 AGENTE PCPE 399.754-5 JORGE ANDRE DA SILVA SANTOS 

16 ESCRIVÃ PCPE 273.590-3 JUCILEIDE CAZÉ PESSOA 

17 AGENTE PCPE 320.153-8 KLEGENE GAUDENCIO QUEIROZ 

18 AGENTE PCPE 350.772-6 MARCELE CONCEIÇÃO BATISTA MACHADO 

19 AGENTE PCPE 350.721-1 MARIA DO SOCORRO CHAGAS 

20 AGENTE PCPE 399.807-0 MICHELE RODRIGUES DOS SANTOS 

21 DELEGADO PCPE 445.665-3 PEDRO LEITE DA SILVA NETO 

22 AGENTE PCPE 387.623-3 RAFAEL VILAS BOAS DE SOUZA 

23 AGENTE PCPE 399.564-0 RAFAELLA CARTAXO LEITE 

24 AGENTE PCPE 152.086-5 ROMERIO RODRIGUES DO AMARAL 

25 ESCRIVÃ PCPE 351.061-1 SANDRA REGINA MONTEIRO CAVALCANTI 

26 ESCRIVÃ PCPE 351.001-8 SIMONE FÉLIX DA SILVA OLIVEIRA 
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27 AGENTE PCPE 386.994-6 STEPHANY CAROLINA ALVES SILVA 

28 AGENTE PCPE 386.952-0 SUENYA FERNANDA SANTANA DE LIMA 

29 AGENTE PCPE 273.216-5 SUZANA CARVALHO DA COSTA 

30 ESCRIVÃ PCPE 351.078-6 TARCIANA KARLA DA SILVA FREITAS 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6137 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do CURSO DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS LGBTQIA+, Turma 06/2025, na 
modalidade EAD, autorizado conforme Parecer Técnico nº 2040/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58758884), que será 
realizado a contar de 03 de novembro de 2025, com carga horária total de 60 horas-aula, sob a supervisão da Escola 

Superior de Polícia Civil - ESPC, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados:  

ATIVIDADE: Coordenação - Carga Horária: 60 h/a 

CARGO MAT. COORDENADORA 

ESCRIVÃ PCPE 179.826-0 SANDRA DA SILVA OLIVEIRA 

DISCIPLINA: As pessoas LGBTQIA+: aspectos relevantes desse recorte populacional - Carga Horária: 20 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

DELEGADA PCPE 272.574-6 THAIS GALBA RAMOS DE SOUZA 

DISCIPLINA: Policiamento ostensivo e pessoas LGBTQIA+ - Carga Horária: 8 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

DELEGADA PCPE 296.060-5 MARISANDRA DE ALMEIDA PIMENTEL 

DISCIPLINA: Pessoas LGBTQIA+ vítimas: procedimentos específicos - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

DELEGADA PCPE 272.574-6 THAIS GALBA RAMOS DE SOUZA 

DISCIPLINA: Pessoas LGBTQIA+ em privação de liberdade - Carga Horária: 16 h/a 

CARGO MAT. TUTOR 

DELEGADA PCPE 272.574-6 THAIS GALBA RAMOS DE SOUZA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6138 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, por determinação judicial, a contar de 22 de outubro de 2025, no CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
DE DELEGADO DE POLÍCIA, na modalidade presencial, autorizado conforme PARECER TÉCNICO Nº 292/2025 – 

GEDUC/EGAPE/SAD (63041166), com carga horária total de 900 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de 
Polícia Civil - ESPC, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, o candidato impetrante abaixo relacionado:  

Nº INSCRIÇÃO NOME PROCESSO Nº A CONTAR DE 

1 10026307 DYEGO LAPENDA 
FAGUNDES 

Processo nº 0028930-78.2024.8.17.8201 22 DE OUTUBRO DE 
2025 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6139 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no Curso de Mergulho Autônomo - CMAUT/2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 403/2024 – 
GEDUC/EGAPE/SAD (48982026), na modalidade presencial, realizado a contar de 07 de noovembro de 2025, com 
carga horária total de 289 horas-aula, sob a supervisão da Academia Bombeiro Militar dos Guararapes - ABMG, da 

Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados:  

CARGO MATRÍCULA NOME 

CAP BM 707399-2 PAULO HENRIQUE DE MOURA MELO 

TEN QOC 718005-5 JAMERSON BERNARDO CALADO DA SILVA 

SGT BM 707068-3 JÔNATAS DUQUE DOS SANTOS 

SGT BM 707343-7 ALEXSANDRO TAVARES DOS SANTOS 

SGT BM 710260-7 JÓ RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO 

SGT BM 710146-5 MATEUS PEREIRA TENÓRIO 

SGT BM 711090-1 BRUNO JOSÉ DE ARAÚJO FLORÊNCIO 

CB BM 711091-0 DANILO FIRMINO DA SILVA 
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CB BM 711272-6 PEDRO IVO GOMES DE PAULA 

SD BM 722004-9 HIAGO ALVES OLIVEIRA 

SD BM 722145-2 DEMETRIUS MESQUITA SOARES DA SILVA 

SD BM 725003-7 ALDO DE ALBUQUERQUE FERREIRA JÚNIOR 

SD BM 725018-5 WESLEN ELIAS SILVEIRA DOS SANTOS 

SD BM 725026-6 JOSÉ LEONARDO ARAÚJO LÔBO 

SD BM 725043-6 HUGO GALDINO DE SOUSA 

SD BM 725152-1 VINICIUS GERINO BEZERRA MELO LEAL 

SD BM 725168-8 PHILLIPE ANTÔNIO FERREIRA DE ANDRADE FEITOSA 

SD BM 725218-8 DOUGLAS VICTOR SILVA MARTINS 

SD BM 725229-3 JOÃO GUILHERME CORDEIRO ALMEIDA 

SD BM 725243-9 AUGUSTO CÉSAR GALINDO COELHO 

SD BM 725250-1 CAUÃ GOMES DE ANDRADE 

SD BM 725260-9 GABRIEL DIONISIO CAMPELO DA SILVA 

SD BM 725266-8 LUIZ EDUARDO DE SOUSA SANTANA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6140 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Mergulho Autônomo - CMAUT/2025, autorizado conforme 
o Parecer Técnico nº 403/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (48982026), na modalidade presencial, realizado a contar 
de 07 de novembro de 2025, com carga horária total de 289 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Bombeiro 

Militar dos Guararapes - ABMG da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo 
relacionados: 
  

DISCIPLINA: COORDENAÇÃO- Carga Horária: 289 H/A 

CARGO MATRÍCULA COORDENADOR 

TEN BM 723011-7 GABRIEL JONATAS TORRES DE MELO 

DISCIPLINA: TREINAMENTO FÍSICO - Carga Horária: 30 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

SGT BM 798300-0 VALDEMIR HENRIQUE DE CARVALHO 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB BM 711042-1 ALBERTO JOSÉ MARTINS BARROS 

DISCIPLINA: TEORIA GERAL DO MERGULHO - Carga Horária: 60 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

MAJ BM 707302-0 GETÚLIO NEVES SENA 

DISCIPLINA: ATENDIMENTO PRÉ- HOSPITALAR - Carga Horária: 04 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

SGT BM 710038-8 THIAGO SAULO SOLANO GUERRA 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

CB BM 718234-1 MATTHEUS LOPES DE LIMA 

DISCIPLINA: PRÁTICA DE MERGULHO LIVRE - Carga Horária: 30 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

SGT BM 707371-2 JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORES SECUNDÁRIOS 

TEN BM 720003-0 VICTOR RESQUE DE BARROS BARBOSA 

TEN BM 718058-6 VÍTOR RAPOSO SILVINO RÊGO 

TEN BM 718058-6 HEIDER RODRIGO GONÇALVES ARRUDA 

DISCIPLINA: PRÁTICA DE MERGULHO AUTÔNOMO FUNDAMENTAL - Carga Horária: 30 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

SGT BM 707371-2 JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORES SECUNDÁRIOS 

TEN BM 720007-2 BRENO GUSMÃO BARBOSA 

ST BM 798222-4 MARCOS DOS SANTOS SILVA 

SGT BM 707302-0 AMARO KENNEDY FERREIRA SANTANA 

DISCIPLINA: PRÁTICA DE MERGULHO AUTÔNOMO AVANÇADO - Carga Horária: 45 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

SGT BM 707302-0 AMARO KENNEDY FERREIRA SANTANA 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORES SECUNDÁRIOS 

SGT BM 707371-2 JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA 

CB BM 718212-0 CAIO VINÍCIUS RAGO FERREIRA 

CB BM 718234-1 MATTHEUS LOPES DE LIMA 
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DISCIPLINA: PRÁTICA DE MERGULHO DE RESGATE - Carga Horária: 30 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

SGT BM 707233-3 HUMBERTO LUNA BRAGA DE MELO 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORES SECUNDÁRIOS 

TEN BM 722209-2 BERNARDO SAMPAIO MATOS 

SGT BM 711194-0 HUGO LEONARDO LYRA MONTALVÃO 

CB BM 711100-2 JOSÉ RAFAEL DA SILVA 

DISCIPLINA: OPERAÇÕES DE MERGULHO - Carga Horária: 60 H/A 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTOR TITULAR 

TC BM 798015-9 KLEBER DALLAS SILVEIRA DO NASCIMENTO 

CARGO MATRÍCULA INSTRUTORES SECUNDÁRIOS 

SGT BM 707371-2 JÚLIO CÉSAR GOMES DA SILVA 

SGT BM 707262-7 FABIANO MATIAS DO MONTE 

SGT BM 710226-7 ANDERSON DA SILVA ALVES BANDEIRA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
  
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6141 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
I - Excluir, do Curso de Formação e Habilitação de Praças Bombeiro Militar - CFHP BM, Turma 2, realizado na 
modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2139/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (59444956), com 

carga horária total de 1.248 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Bombeiros Militar dos Guararapes - ABMG, da 
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, o candidato listado abaixo, em virtude de não ter mais interesse em 
permanecer no referido curso, ficando consequentemente ELIMINADO do concurso (3900000036.003618/2025-71).  

Nº INSCRIÇÃO NOME A CONTAR DE 

1 3320030299 PEDRO HENRIQUE CORREIA DOS SANTOS 
LIMA 

1º OUTUBRO DE 2025 

 
 II - Excluir, a contar de 22 de setembro de 2024, do Curso de Formação e Habilitação de Praças Bombeiro Militar - 
CFHP BM, 1ª entrada, realizado na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2139/2024 –
GEDUC/EGAPE/SAD (59444956), com carga horária total de 1.248 (mil, duzentos e quarenta e oito) horas-aula, sob a 

supervisão da Academia Bombeiro Militar dos Guararapes - ABMG, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os 
candidatos listados abaixo, por terem infringido o que preceitua o Decreto nº 57.693 de 22 de novembro de 2024, em seu 
anexo único, item 10, letra o, subitem 1, combinado com o item 11, letra b, subitem 2, ficando consequentemente 
ELIMINADOS do concurso (3900000036.003618/2025-71).  

Nº INSCRIÇÃO NOME A CONTAR DE 

1 3320019759 JEFFERSON GOMES ARAUJO 22 SETEMBRO DE 2025 

2 3320000351 ELTON TULIO DE LIMA SILVA 22 SETEMBRO DE 2025 

3 3320035298 LUCAS LYRA COSTA 22 SETEMBRO DE 2025 

4 3320012276 LIVIA BEATRIZ BARROS FERREIRA 22 SETEMBRO DE 2025 

5 3320031215 STELLA CRYSTHINA FERREIRA DE CASTRO 22 SETEMBRO DE 2025 

6 3320014988 YARA PEDROSA BARRETO WANDERLEY 22 SETEMBRO DE 2025 

7 3320009630 BRENDON PABLO SANTOS PEREIRA 22 SETEMBRO DE 2025 

8 3320026841 MATEUS DA SILVA VASCONCELOS 22 SETEMBRO DE 2025 

9 3320034187 MATHEUS JOSE SILVA DE SANTANA 22 SETEMBRO DE 2025 

10 3320025490 LIAN MOREIRA DE BARROS 22 SETEMBRO DE 2025 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6142 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Excluir, do Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar - CFO BM, 2ª entrada, na modalidade Presencial, 
autorizado conforme o Parecer Técnico nº 2060/2024 – GEDUC/EGAPE/SAD (58910168), com carga horária total de 

1.838 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Bombeiros Militar dos Guararapes - ABMG, da Academia Integrada de 
Defesa Social - ACIDES, o candidato abaixo relacionado, em virtude de não ser mais do interesse do discente permanecer 
no referido curso, ficando assim, ELIMINADO do concurso (3900000325.000060/2025-16).  

Nº INSCRIÇÃO NOME A CONTAR DE 

1 3640001088 Eduardo Henrique Cavalcante de Souza 14 DE OUTUBRO DE 2025 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
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PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6143 - Dispensar e Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar - 
CFO BM 2024, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico Nº 2060/2024 -
 GEDUC/EGAPE/SAD (58910168), a contar de 18 de agosto de 2025, com carga horária total de 1.838 horas-aula, sob a 

supervisão da Academia Bombeiros Militar dos Guararapes - ABMG, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os 
servidores abaixo relacionados:  
 

DISCIPLINA: PRÁTICA BOMBEIRO MILITAR II - Carga Horária: 24H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 

TEN BM 722203-3 IGHOR MEDEIROS DE SANTANA DISPENSAR 

MAJ BM 704032-6 SEVERINA ADRIANA PINHEIRO DE LACERDA DESIGNAR 

MANOBRAS DE COMBATE A INCÊNDIO REAL NO SIMULADOR - Carga Horária: 20H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 

MAJ BM 704109-8 HERIVELTO ALVES BEZERRA DISPENSAR 

CEL BM 950672-1 CRISTIANO CORRÊA DESIGNAR 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6144 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, por determinação judicial, no Curso de Formação Profissional de Perito Criminal - 2025, na 
modalidade presencial, realizado a contar de 20 de outubro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 
1528/2025 – GEDUC/EGAPE/SAD (70795584), com carga horária total de 768 horas-aula, sob a supervisão da Escola 

Superior de Polícia Civil (ESPC), da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, a candidata impetrante abaixo 
relacionada: 

CARGO 404 - PERITO CRIMINAL: QUÍMICA OU QUÍMICA INDUSTRIAL 

Nº INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL 

1 440002444 SUELEN CATHERINE FARIAS PEREIRA 0004460-22.2025.8.17.2001 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6145 - Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria nº 

1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 
2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, por determinação judicial, no CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDICO LEGISTA - 2025, na 
modalidade Presencial, autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 1643/2025 – 
GEDUC/EGAPE/SAD (71446774), realizado a contar de 20 de outubro de 2025, com carga horária total de 730 horas-
aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil (ESPC), da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, o 

candidato impetrante abaixo relacionado: 

CARGO 402: MÉDICO LEGISTA 

Nº INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL 

1 10001335 FELIPE MENDES BESSONE 0086575-03.2025.8.17.2001 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6146 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
I- Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 01 de setembro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo 

relacionados:  

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO 

CARGO MAT. COORDENADOR TURMA CARGA HORÁRIA SITUAÇÃO 

TEN QOPM 123724-1 MIRELY LETICIA DA SILVA 

OLIVEIRA CAVALCANTE 
02 1.444 h/a DISPENSA 

TEN CEL QOPM 980815-9 ANDREZA DE ARAÚJO 
SILVA 

02 442 h/a DESIGNAR 
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II- Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 18 de agosto de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, o servidor abaixo relacionado:  

ATIVIDADE: ABORDAGEM A VEÍCULOS - Carga horária 40h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO TURMA SITUAÇÃO 

CB QPMG 113427-2 ITAMAR DE BRITO GALVÃO JÚNIOR 05 e 06 DISPENSA 

SGT QPMG 110384-9 MÁRIO DE SOUZA LEÃO 05 e 06 DESIGNAR 

III- Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 27 de janeiro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, o servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: ELABORAÇÃO DE PROJETOS E CAPTAÇÃO DE RECURSOS - Carga Horária: 20h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR TURMA SITUAÇÃO 

TEN CEL PM 102514-7 JOSUÉ MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR 04 DISPENSAR 

TEN CEL PM 950766-3 LEONARDO AUGUSTO CAVALCANTI XAVIER 04 DESIGNAR 

DISCIPLINA: PATRULHAMENTO URBANO - Carga Horária: 40h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO TURMA SITUAÇÃO 

TEN CEL PM 126738-8 FERNANDO BENVINDO DA FONCECA NETO 04 DISPENSAR 

SD PM 122003-9 JAMIESON ALMEIDA DA SILVA 04 DESIGNAR 

CB PM 112885-0 EDUARDO PEDRO MACEDO LELEU DA SILVA 04 DISPENSAR 

SD PM 120795-4 ORLANDO RODRIGO CHAGAS SILVA 04 DESIGNAR 

IV- Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 26 de setembro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), Portaria Nº 1158 BGSDS 027 DE 08FEV2025 com carga horária total de 1.886 horas 
- aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

ATIVIDADE: ABORDAGEM A VEÍCULOS - Carga horária 40h/a 

CARGO MAT. INSTRUTORES SECUNDÁRIOS CH TURMA 
03 

CH TURMA 
04 

SITUAÇÃO 

CB PM 118054-1 JOSÉ MESSIAS DIAS DO 
NASCIMENTO 

10 h/a 12 h/a DISPENSAR 

CB PM 110041-6 RICARDO TARGINO SANDES 
DA SILVA 

22 h/a 20 h/a DESIGNAR 

V- Designar, para integrar o corpo docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares - CFO PM, 1ª entrada, 
na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), a 
contar de 20 de outubro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – CEDUC/CEFOSPE/SAD 
(67568435), com carga horária total de 1886 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e 
da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: TIRO DEFENSIVO NA PRESERVAÇÃO DA VIDA (MÉTODO GIRALDI) - Carga horária 36 h/a 

CARGO MAT. INSTRUTORES TITULARES 

CEL RR PM 930056-2 IVSON AMÍLCAR BOTELHO DA SILVA 

MAJ PM 106246-8 EVERTON DE ALBUQUERQUE SANTOS 

TEN CEL PM 970023-4 ARQUIMEDES ALVES PEREIRA 

CARGO MAT. INSTRUTORES SECUNDÁRIOS 

TEN PM 123689-0 RUAN NUNES VICENTE 

TEN PM 980273-8 EDÁLCIO ANTÔNIO DO NASCIMENTO 

TEN PM 123708-0 ASSUERO QUEIROZ E SILVA 

TEN PM 126061-8 SEVERINO SUÉBIO DA SILVA 

ST PM 107840-2 RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA 

SGT PM 106819-9 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE 

SGT PM 107809-7 ANA FLÁVIA DA SILVA MATOS DE SANTANA 

SGT PM 107928-0 GEORGE CARLOS DE SOUSA MELO 

SGT PM 108436-4 RICARDO GOMES MIRANDA 

SGT PM 110194-3 KALLINY MIKAELLY BARBOSA DOS SANTOS MELO 

CB PM 110041-6 RICARDO TARGINO SANDES DA SILVA 

CB PM 110513-2 ALBERTO SAMUEL DA SILVA 

CB PM 112282-7 RAFAEL FRANCISCO DA SILVA SOUZA 

 
VI - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 27 de janeiro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), Portaria Nº 1158 BGSDS 027 DE 08FEV2025 com carga horária total de 1.886 horas 
- aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 
 

DISCIPLINA: ABORDAGEM A VEÍCULOS - Carga horária 50h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 
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TEN CEL PM 101084-0 MARCOS ANTÔNIO VASCONCELOS DE MELO JÚNIOR DISPENSAR 

TEN PM 123690-3 PEDRO HENRIQUE TENÓRIO DE ALMEIDA PESSOA DESIGNAR 

VII - Dispensar do Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 1ª entrada a contar 
de 09 de junho de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – CEDUC/CEFOSPE/SAD 
(67568435), com carga horária total de 1.886 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e 
da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: ECONOMIA APLICADA AO SETOR PÚBLICO E EMPREENDEDORISMO - Carga Horária: 30H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 

CEL PM 950657-8 BENÔNI CAVALCANTI PEREIRA DISPENSA 

VIII - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais 
Militares CFO/PM, 1ª entrada a contar de 09 de junho de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1886 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia 
do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: TIRO POLICIAL - Carga Horária: 60 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO TURMA SITUAÇÃO 

SD PM 126199-1 FILIPE AUGUSTO GOMES OLIVEIRA 03 DISPENSA 

SD PM 126199-1 FILIPE AUGUSTO GOMES OLIVEIRA 04 DISPENSA 

SGT PM 106819-9 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE 03 DESIGNAR 

SGT PM 106819-9 DANNUZIO SANGIORGY DE SÁ ANDRADE 04 DESIGNAR 

 IX - Dispensar do Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 1ª entrada a contar 
de 14 de agosto de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – CEDUC/CEFOSPE/SAD 
(67568435), com carga horária total de 1886 horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e 
da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: TIRO POLICIAL - Carga Horária: 60 H/A 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO TURMA CARGA 
HORÁRIA 

SITUAÇÃO 

CB PM 113345-4 RODRIGO MARCUSE MARTINS 
SILVA 

05 32 h/a DISPENSA 

CB PM 113345-4 RODRIGO MARCUSE MARTINS 
SILVA 

06 27 h/a DISPENSA 

 
X - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 29 de agosto de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo 

relacionados: 

ATIVIDADE: COORDENAÇÃO 

CARGO MAT. COORDENADOR TURMA CARGA 
HORÁRIA 

SITUAÇÃO 

TEN PM 107946-8 MELQUEZEDEQUE DE SOUZA 
VASCONCELOS 

04 384 h/a DISPENSAR 

TEN PM 126744-2 ANDRE VASCONCELOS DE 
MIRANDA ROCHA 

04 278 h/a DESIGNAR 

XI - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 17 de Setembro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), Portaria Nº 1158 BGSDS 027 DE 08FEV2025 com carga horária total de 1.886 horas 
- aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: USO DIFERENCIADO DA FORÇA E INSTRUMENTOS E TÉCNICAS DE MENOR POTENCIAL 
OFENSIVO - Carga horária 50h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR SITUAÇÃO 

TEN CEL PM 940196-2 CHARLTON WILTON VASCONCELOS DE ARAÚJO DISPENSAR 

TEN PM 126763-9 GUILHERME CICALESE RALINO DESIGNAR 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO SITUAÇÃO 

SGT PM 103611-4 LUCIANO DA ROCHA LINS DISPENSAR 

SD PM 120445-9 ALEXANDRE ARAÚJO PEREIRA SANTOS DESIGNAR 

SD PM 125805-2 KLEBER DIOGO RAMOS DOS SANTOS DISPENSAR 

SD PM 121915-4 RONEY RAMON PIRES SARAIVA CABRAL DESIGNAR 

XII - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais 
Militares CFO/PM, 1ª entrada, a contar de 26 de setembro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 
1024/2025 – CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), Portaria Nº 1158 BGSDS 027 DE 08FEV2025 com carga horária total de 
1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa 
Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionadoss:  

DISCIPLINA: ABORDAGEM A VEÍCULOS - Carga horária 50h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR CARGA 
HORÁRIA 
TURMA 03 

CARGA 
HORÁRIA 
TURMA 04 

SITUAÇÃO 
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TEN PM 126765-5 TIAGO DANTAS DE CARVALHO 
FONSECA 

10 h/a 12 h/a DISPENSAR 

MAJ PM 104739-6 DEIVID PABLO VIEIRA 22 h/a 20 h/a DESIGNAR 

XIII - Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 1ª 
entrada, a contar de 26 de setembro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), Portaria Nº 1158 BGSDS 027 DE 08FEV2025 com carga horária total de 1.886 horas 
- aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR TÁTICO - Carga Horária: 20h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN PM 123699-7 THALES MOREIRA ROCHA 

TEN PM 106806-7 EDSON FÉLIX DE VASCONCELOS 

TEN BM 718082-9 JOÃO PAULO BEZERRA DE QUEIROZ ANDRADE 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

TEN BM 718038-1 MESSIAS PEREIRA DA SILVA 

SGT PM 106729-0 MÁRCIO RAPHAEL NASCIMENTO MAIA 

SGT PM 103096-5 RODRIGO JOSÉ RAMOS DA SILVA 

CB PM 117960-8 EVERALDO ALVES DE ARAÚJO LEAL JÚNIOR 

CB PM 120119-0 MICHELE DOS SANTOS MARTINS 

CB BM 718038-1 ARLINDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NETO 

DISCIPLINA: AÇÕES BÁSICAS DE APOIO AÉREO - Carga Horária: 20h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

CEL QOPM 920493-8 WELLINGTON BEZERRA CÂMARA JÚNIOR 

MAJ. QOPM 102501-5 RAPHAEL PIRES DE ALBUQUERQUE 

TEN QOPM 123696-8 ALESSANDRO MONTENEGRO ROCHA 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO 

TEN QOPM 104783-3 THIAGO EMANUEL BARROS LEITE 

SGT QPMG 102851-0 WALLACY LUIZ DE SOUZA 

SGT QPMG 109352-5 JAIRO FRANCISCO PEREIRA 

SUB TEN 
QPMG 

104101-0 OSIAS CAVALCANTI SOARES 

SGT QPMG 102836-7 RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

SGT QPMG 109293-6 ANDERSON DE LIMA SALES 

SUB TEN 
QPMG 

104409-5 LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE LIMA 

SGT QPMG 950311-0 AMÉRICO PEREIRA DE ARAÚJO 

CB QPMG 108475-5 ADHIM VIEIRA BRANDÃO 

XIV - Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 1ª 
entrada, a contar de 22 de Setembro de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), Portaria Nº 1158 BGSDS 027 DE 08FEV2025 com carga horária total de 1.886 horas 
- aula, sob a supervisão da Academia de Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – 

ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados:  

DISCIPLINA: ABORDAGEM A EDIFICAÇÕES - Carga Horária: 50h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL PM 960035-3 FLÁVIO DA SILVA FRANÇA 

MAJ PM 102136-2 MAURO JOSÉ GALINDO CALADO 

TEN PM 108595-6 ANTÔNIO GUSTAVO DE ALMEIDA FILHO 

CARGO MAT. INSTRUTOR SECUNDÁRIO - Carga Horária: 40h/a 

TEN PM 126765-5 TIAGO DANTAS DE CARVALHO FONSECA 

SGT PM 111055-1 DENIS RUFINO PALMEIRA 

SGT PM 110384-9 MÁRIO DE SOUZA LEÃO 

SGT PM 107828-3 ELIADE ABDIAS CRUZ DO NASCIMENTO 

CB PM 110041-6 RICARDO TARGINO SANDES DA SILVA 

SD PM 126528-8 ORLANDELON LEITE DE SOUZA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social  
 

******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6091 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no CURSO DE SOBREVIVÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, Turma 02, na modalidade presencial, autorizado 
conforme o Parecer Técnico nº 791 - GEDUC/EGAPE/SAD (51569998), realizado a contar de 21 de outubro de 2024, 

com carga horária total de 50 (cinquenta) horas-aula, sob a supervisão da Academia de Polícia Civil de Pernambuco - 
ACADEPOL, os alunos abaixo relacionados:  
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Nº CARGO MAT. NOME 

1 AGENTE PCPE 385.481-7 ANDERSON WALACE NASCIMENTO DE QUEIROZ 

2 AGENTE PCPE 221.752-0 CAIO RENATO DE SOUZA FRANÇA 

3 AGENTE PCPE 350.792-0 ENEAS JOSE DE SANTANA 

4 AGENTE PCPE 385.405-1 FLAVIO DE PADUA OLIVEIRA 

5 DELEGADO PCPE 272.489-8 GILBERTO LOYO DE MEIRA LINS NETO 

6 AGENTE PCPE 273.080-4 GUILHERME RODRIGUES PESSOA DE MELO CAMARA 

7 ESCRIVÃO PCPE 273.458-3 HENRIQUE JOHN PEREIRA NEVES 

8 AGENTE PCPE 273.469-9 JAIR BEZERRA CARNEIRO 

9 AGENTE PCPE 388.476-7 JOSÉ THIAGO LUNA 

10 AGENTE PCPE 319.608-9 MIGUEL BRASILIANO DA SILVA NETO 

11 AGENTE PCPE 387.575-0 PABLO LEONNE ALEIXO DA SILVA LIMA 

12 DELEGADO PCPE 272.525-8 PAULO ANDRÉ FURTADO DA SILVA 

13 AGENTE PCPE 399.682-4 RODOLFO FARIAS LUCENA 

14 AGENTE PCPE 319.598-8 SIDINEY ROSS DO AMARAL 

15 DELEGADA PCPE 386.481-2 THAYNA BARBOSA FIORESI 

16 AGENTE PCPE 385.394-2 THIAGO DE ALBUQUERQUE RENDALL 

17 AGENTE PCPE 399.501-1 THIAGO JOSE FARIAS DANTAS 

18 AGENTE PCPE 389.838-5 VALTER APOLINARIO DO NASCIMENTO JUNIOR 

19 AGENTE PCPE 399.723-5 WILLIAMS GOMES DE ARAUJO 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 (REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO BGSDS 194 DE 12OUT2024) 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 6952 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, bem como, pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Matricular, no CURSO DE ATENDIMENTO A GRUPOS MINORITÁRIOS E ATUAÇÃO POLICIAL ANTIRRACISTA , 
Turma 05, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 384/2024 - GEDUC/EGAPE/SAD 
(48810265), realizado no período de 25 a 29 de novembro de 2024, com carga horária total de 40 horas-aula, sob a 

supervisão sob a supervisão da Academia de Polícia Civil de Pernambuco – ACADEPOL, da Academia Integrada de Defesa 
Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados:  
 

Nº CARGO MAT. NOME 

1 AGENTE PCPE 388.021-4 ADRIANA CAROLINA ARAÚJO DE MELO 

2 PERITO 
PAPILOSCOPÍSTA 

281.175-8 ALVARO CESAR GARRIDO DE ABREU 

3 ESCREVÃ PCPE 273.420-6 ANITA DE ARAUJO FARIAS 

4 AGENTE PCPE 350.811-0 BRUNO LEONARDO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

5 ESCRIVÃO PCPE 350.949-4 EDUARDO RAMOS DA SILVA 

6 AGENTE PCPE 350.486-7 FELIPE FONSECA DE OLIVEIRA 

7 AGENTE PCPE 273.767-1 FLAVIA FRANCA DE CARVALHO 

8 ESCRIVÃO PCPE 273.458-3 HENRIQUE JOHN PEREIRA NEVES 

9 ESCRIVÃO PCPE 273.554-7 HUGO BERNARDO CALDAS DE SÁ 

10 AGENTE PCPE 296.926-2 IGOR ALLAN SOUZA DE ALBUQUERQUE 

11 AGENTE PCPE 220.932-2 MARCOS DO NASCIMENTO LIMA 

12 AGENTE PCPE 221.330-3 MARCU AURÉLIO DA SILVA 

13 AGENTE PCPE 221.567-5 MARIA SANDRA SILVA LIMA PETRONILO 

14 AGENTE PCPE 221.302-8 MOISES VIANA DE ANDRADE 

15 ESCRIVÃ PCPE 273.867-8 RENATA BELLAZZI NEVES DE MATTOS 

16 AGENTE PCPE 399.766-9 RODRIGO BARRETO BATISTA 

17 AGENTE PCPE 221.688-4 SALOMÃO XAVIER GUIMARAES SALES 

18 PERITA 
PAPILOSCOPISTA 

445.765-0 VERONICA TAVARES SILVEIRA DE MOURA 

19 AGENTE PCPE 273.714-0 WALMIR ROBERTO DO REGO BARROS FILHO 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 (REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO BGSDS 221 DE 23NOV2024) 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 
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PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 7276 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 
de agosto de 2009, RESOLVE: 

 
I - Certificar, por terem concluído com aproveitamento o CURSO DE ATENDIMENTO A GRUPOS MINORITÁRIOS E 

ATUAÇÃO POLICIAL ANTIRRACISTA, Turma 05, na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 
384/2024 - GEDUC/EGAPE/SAD (48810265), realizado no período de 25 a 29 de novembro de 2024, com carga horária 
total de 40 horas-aula, sob a supervisão sob a supervisão da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL, da Academia 
Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados:  
 

Nº CARGO MAT. NOME 

1 AGENTE PCPE 388.021-4 ADRIANA CAROLINA ARAÚJO DE MELO 

2 PERITA 
PAPILOSCOPISTA 

197.062-3 ADRIANA DA SILVA BEZERRA 

3 ESCRIVÃ PCPE 273.420-6 ANITA DE ARAUJO FARIAS 

4 AGENTE PCPE 350.811-0 BRUNO LEONARDO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 

5 ESCRIVÃO PCPE 350.949-4 EDUARDO RAMOS DA SILVA 

6 AGENTE PCPE 350.486-7 FELIPE FONSECA DE OLIVEIRA 

7 ESCRIVÃO PCPE 273.554-7 HUGO BERNARDO CALDAS DE SÁ 

8 AGENTE PCPE 296.926-2 IGOR ALLAN SOUZA DE ALBUQUERQUE 

9 AGENTE PCPE 220.932-2 MARCOS DO NASCIMENTO LIMA 

10 AGENTE PCPE 221.330-3 MARCU AURÉLIO DA SILVA 

11 AGENTE PCPE 221.567-5 MARIA SANDRA SILVA LIMA PETRONILO 

12 AGENTE PCPE 221.302-8 MOISES VIANA DE ANDRADE 

13 ESCRIVÃ PCPE 273.867-8 RENATA BELLAZZI NEVES DE MATTOS 

14 AGENTE PCPE 221.688-4 SALOMÃO XAVIER GUIMARAES SALES 

15 PERITA 
PAPILOSCOPISTA 

445.765-0 VERONICA TAVARES SILVEIRA DE MOURA 

II – Deixar de Certificar, por não terem concluído com aproveitamento o CURSO DE ATENDIMENTO A GRUPOS 

MINORITÁRIOS E ATUAÇÃO POLICIAL ANTIRRACISTA, Turma 05, na modalidade presencial, autorizado conforme o 
Parecer Técnico nº 384/2024 - GEDUC/EGAPE/SAD (48810265), realizado no período de 25 a 29 de novembro de 2024, 
com carga horária total de 40 horas-aula, sob a supervisão sob a supervisão da Academia de Polícia Civil – ACADEPOL, da 
Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os servidores abaixo relacionados: 

Nº CARGO MAT. NOME 

1 AGENTE PCPE 273.767-1 FLAVIA FRANCA DE CARVALHO 

2 ESCRIVÃO PCPE 273.458-3 HENRIQUE JOHN PEREIRA NEVES 

3 AGENTE PCPE 399.766-9 RODRIGO BARRETO BATISTA 

4 ASGP 160.262-4 VICTOR EMANUEL DE FREITAS 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 (REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO BGSDS 235 DE 13DEZ2024) 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 7028 – O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no Inciso 

V do Art. 2º do Decreto Estadual nº 43.133 de 9 de junho de 2016, combinado com o Decreto nº 28.486, de 17 de outubro 
de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 

 
Certificar, por terem concluído com aproveitamento o CURSO DE SOBREVIVÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, Turma 02, 
na modalidade presencial, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 791 - GEDUC/EGAPE/SAD (51569998), realizado no 
período de 21 a 25 de outubro de 2024, com carga horária total de 50 (cinquenta) horas-aula, sob a supervisão da 

Academia de Polícia Civil - ACADEPOL, os servidores abaixo relacionados:  
 

Nº CARGO MAT. NOME 

1 AGENTE PCPE 385.481-7 ANDERSON WALACE NASCIMENTO DE QUEIROZ 

2 AGENTE PCPE 221.752-0 CAIO RENATO DE SOUZA FRANÇA 

3 AGENTE PCPE 350.792-0 ENEAS JOSE DE SANTANA 

4 AGENTE PCPE 385.405-1 FLAVIO DE PADUA OLIVEIRA 

5 AGENTE DE 
MEDICINA LEGAL 

387.168-1 FLÁVIO ROBERTO DE ALENCAR BORBA 

6 DELEGADO PCPE 272.489-8 GILBERTO LOYO DE MEIRA LINS NETO 

7 AGENTE PCPE 273.115-0 GLEYDSON HOLANDA DA SILVA 

8 AGENTE PCPE 273.080-4 GUILHERME RODRIGUES PESSOA DE MELO CAMARA 

9 AGENTE PCPE 273.469-9 JAIR BEZERRA CARNEIRO 
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10 AGENTE PCPE 319.608-9 MIGUEL BRASILIANO DA SILVA NETO 

11 AGENTE PCPE 387.575-0 PABLO LEONNE ALEIXO DA SILVA LIMA 

12 DELEGADO PCPE 272.525-8 PAULO ANDRÉ FURTADO DA SILVA 

13 AGENTE PCPE 399.682-4 RODOLFO FARIAS LUCENA 

14 AGENTE PCPE 319.598-8 SIDINEY ROSS DO AMARAL 

15 AGENTE PCPE 400.263-6 SUDARSAM DA SILVA FARIAS 

16 DELEGADA PCPE 386.481-2 THAYNA BARBOSA FIORESI 

17 AGENTE PCPE 399.501-1 THIAGO JOSE FARIAS DANTAS 

18 AGENTE PCPE 389.838-5 VALTER APOLINARIO DO NASCIMENTO JUNIOR 

19 AGENTE PCPE 399.723-5 WILLIAMS GOMES DE ARAUJO 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 (REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO BGSDS 227 DE 03DEZ2024) 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
PORTARIA DA SECRETÁRIA EXECUTIVA DE DEFESA SOCIAL 
Nº 5797 - A Secretária Executiva de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Portaria 

nº 1.199, de 27 de fevereiro de 2019 do Secretário de Defesa Social, e em conformidade com o Decreto nº 28.486, de 17 de 
outubro de 2005, e pelo Decreto nº 56.558, de 03 de maio de 2024, RESOLVE: 
 
I - Matricular, no CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDICO LEGISTA - 2025, na modalidade Presencial, 
autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 1643/2025 – GEDUC/EGAPE/SAD (71446774), realizado a contar de 06 
de outubro de 2025, com carga horária total de 730 horas-aula, sob a supervisão da Escola Superior de Polícia Civil - 

ESPC, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os candidatos abaixo relacionados: 

CARGO 402: MÉDICO LEGISTA 

Nº INSCRIÇÃO NOME 

1 10001158 ALAN VINÍCIUS DE BRITO PEREIRA 

2 10022044 ALERRANDRO MIKAEL DOS SANTOS DE BRITO 

3 10021392 ALEXYA DE OLIVEIRA FEITOSA 

4 10015230 ALLAN GADELHA ZAIDAN LIMA 

5 10016550 ALUIZIO FEITOZA FRAZAO JUNIOR 

6 10021216 ANTÔNIO LENILSON GOMES DA SILVA 

7 10014492 ARTHUR DANZI FRIEDHEIM TENÓRIO 

8 10012576 BERNARDO FONSECA MENDOZA 

9 10016180 BRUNA CARLA LIMA DE ALBUQUERQUE 

10 10014582 CAIO VIEIRA DE OLIVEIRA LAVÔR 

11 10020038 CRISTIANO RIBEIRO DE LIMA 

12 10001038 DIEGO DE SÁ CARVALHO PIRES 

13 10018130 DIOMEDDES DELLANO BARROS SIQUEIRA 

14 10016551 DORIVAL FERREIRA DA SILVA NETO 

15 10010235 ESTEVÃO DANIEL NOGUEIRA PEREIRA GUERRA 

16 10012712 FELIPE ALVES AMARAL 

17 10001769 GABRIEL GONDIM RIBEIRO 

18 10016101 GABRIELA CARACIOLO NOVAES OERTLI 

19 10018325 GABRIELA COELHO DINIZ SOARES SANTOS 

20 10016935 GEORGE ROCHA FERREIRA 

21 10018710 GUIDO DINIZ PESSOA 

22 10011896 GUSTAVO FEITOSA DE SOUTO 

23 10020445 HEITOR CAETANO DOS SANTOS 

24 10002850 INGRIDE DE NEGREIROS COSTA (INGRIDE) 

25 10019987 JAMESSON SILVA DOS SANTOS 

26 10010007 JOAO LUIS DE LIMA PAES ALMEIDA 

27 10015845 JOAO VICTOR DE CARVALHO MONTEIRO 

28 10012306 KAIQUE DE SOUZA GOMES 

29 10016586 KENNET WANDERSSON LEITE SILVA 

30 10015633 LEONARDO VINÍCIUS DE BRITO OLIVEIRA 

31 10009202 LUCAS DE SOUZA PESSOA 

32 10000060 LUÍS FERNANDO NEVES 

33 10019961 LUÍS RICARDO DE SIQUEIRA 

34 10015631 LUIZ EDUARDO DE ALBUQUERQUE LEIMIG DE LIMA 

35 10019514 LUIZ MAURICIO DA SILVA JUNIOR 

36 10013799 MARCEL ARNALDO DE MEDEIROS 

37 10007702 MARIA ELIZABETH VEIGA DE OLIVEIRA MELO 

38 10018609 MATEUS MUNIZ DE LIRA SA LEITAO 

39 10006857 MATHEUS DE ANDRADE MAGALHÃES 

40 10014848 MATHEUS HENRIQUE SEIXAS DOS SANTOS 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=81779694&id_procedimento_atual=84662843&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000330&infra_hash=67ee30b8977a03a5d062360dd1e82115604428801051cdee983d0557e1bb434b9c82f6aab6cfdb9a12e199e5cdc231e7d879492add3a3939e0c83f80bc04e5ad4d62f4f84daada1ded333dcee0f300c2d2ddb1fbbfe4a3c5079134aed448b639


 

BGSDS 199 DE 25OUT2025 – MENEZES/GGGP/SDS - Página17  

41 10002256 NOELLE CARREIRO DE BARROS MAIA CHAGAS 

42 10016463 OHANE CAROLINE PEREIRA ALVES DA CRUZ 

43 10005447 PABLO NUNES TELES DE MENDONCA 

44 10015201 PATRICIA DUARTE DE ANDRADE LIMA 

45 10015388 PAULO HENRIQUE FERNANDES BEZERRA 

46 10001809 PEDRO ANTONIO MEDEIROS DE OLIVEIRA 

47 10004048 PIETRO JORGE TENORIO TAVARES 

48 10022905 RANIELSON AMÂNCIO DE MOURA 

49 10016001 RAPHAEL EDSON DIAS REGINATO 

50 10018788 RAQUEL CARLOS DE BRITO 

51 10011332 RAYZA FERNANDES PELEGRINE LINS 

52 10017158 RENATA ATAÍDE MARINHO 

53 10002461 RODOLFO BARBOSA DE FREITAS 

54 10020231 RODRIGO ANDRADE DE LIMA 

55 10017573 RUBEN CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE FILHO 

56 10000130 SIMONE SALGADO RODRIGUES 

57 10009206 TIAGO VERAS CASTRO 

58 10005296 TÚLIO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 

59 10012510 VANESSA DE CARVALHO TEIXEIRA 

60 10019184 WILLANA FERNANDES BRAGA DE MORAIS 

 II - Matricular, por determinação judicial, no CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDICO LEGISTA - 2025, na 
modalidade Presencial, autorizado conforme o PARECER TÉCNICO Nº 1643/2025 – GEDUC/EGAPE/SAD (71446774), 
realizado a contar de 06 de outubro de 2025, com carga horária total de 730 horas-aula, sob a supervisão da Escola 

Superior de Polícia Civil - ESPC, da Academia Integrada de Defesa Social - ACIDES, os candidatos impetrantes abaixo 
relacionados: 

CARGO 402: MÉDICO LEGISTA 

Nº INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL 

1 10023459 AMANDA KATHLEEN MENDONÇA RODRIGUES 0138474-74.2024.8.17.2001 

2 10015563 ANA BEATRIZ ALVES CORREIA DE LIMA 0003860-19.2025.8.17.2480 

3 10014306 ARILSON SANTOS ALVES DA SILVA 0000113-95.2025.8.17.9000 

4 10007881 CAMILA DE ALBUQUERQUE MARQUES 0048822-80.2023.8.17.2001 

5 10018345 DANIEL MEDEIROS NUNES 0014332-61.2025.8.17.2001 

6 10023590 RENATA BECHARA COUTINHO 0005650-20.2025.8.17.2001 

7 10022533 TIAGO RODRIGUES BENTO DA SILVA 0003231-27.2025.8.17.2001 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social  
(REPUBLICADA POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÕES NO BGSDS 191 DE 15OUT2025) 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
ERRATA: Na Portaria da Secretária Executiva de Defesa Social nº 5784 de designação dos REVISORES do Material 

Didático das Disciplinas do Curso de Formação Profissional de Agente de Medicina Legal 2025, publicada no BG SDS nº 
191 de 15/10/2025. 
 
Onde se lê: 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE TOXICOLOGIA FORENSE (12 h/a) 

NOME MATRÍCULA CARGO ATIVIDADE 

RAFAEL LEITE FERREIRA 386.993-8 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE GENÉTICA FORENSE (20 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE ODONTOLOGIA LEGAL (8h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

Leia-se: 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE TOXICOLOGIA FORENSE (12 h/a) 

NOME MATRÍCULA CARGO ATIVIDADE 

RAFAEL LEITE FERREIRA 386.762-5 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE GENÉTICA FORENSE (20 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: FUNDAMENTOS DE ODONTOLOGIA LEGAL (8h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretaria Executiva de Defesa Social 
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******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
ERRATA: Na Portaria da Secretária Executiva de Defesa Social nº 4971 de exclusão e matrícula do Curso de Promotor de 

Direitos Humanos - CPDH, Turma 02, publicada no BG SDS nº 164 de 06/09/2025. 
 
Onde se lê: 

Nº CARGO MAT. NOME SITUAÇÃO 

1 ST PM 109552-8 EDSON JOSÉ DA SILVA EXCLUIR 

2 SGT PM 103158-9 LUIZ CARLOS ALVES DE ANDRADE EXCLUIR 

3 SGT PM 108577-8 RENATA BARROS DE ALBUQUERQUE ROCHA EXCLUIR 

4 SGT PM 109519-6 JACKSON ROBWERO DA COSTA MAIA EXCLUIR 

5 SGT PM 109799-7 WILBA ARAUJO DE SOUZA EXCLUIR 

6 ST PM 102769-7 MANUEL LEITE DE MELO JUNIOR MATRICULAR 

7 SGT PM 103631-9 FERNANDO ANTÔNIO CORREIA FRANCO DA 
ENCARNAÇÃO JÚNIOR 

MATRICULAR 

8 SGT PM 109682-6 OSVALDO FERREIA DA SILVA NETO MATRICULAR 

9 CB PM 119832-7 ANTÔNIO RAFAEL GOMES LEÃO MATRICULAR 

10 ST BM 704081-4 CHRISTIANE SOARES OLIVEIRA DOS SANTOS MATRICULAR 

Leia-se: 

Nº CARGO MAT. NOME SITUAÇÃO 

1 ST PM 109552-8 EDSON JOSÉ DA SILVA EXCLUIR 

2 SGT PM 108577-8 RENATA BARROS DE ALBUQUERQUE ROCHA EXCLUIR 

3 SGT PM 109799-7 WILBA ARAUJO DE SOUZA EXCLUIR 

4 ST PM 102769-7 MANUEL LEITE DE MELO JUNIOR MATRICULAR 

5 SGT PM 103631-9 FERNANDO ANTÔNIO CORREIA FRANCO DA 
ENCARNAÇÃO JÚNIOR 

MATRICULAR 

6 ST BM 704081-4 CHRISTIANE SOARES OLIVEIRA DOS SANTOS MATRICULAR 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretaria Executiva de Defesa Social 
 

******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
ERRATA: Na Portaria da Secretária Executiva de Defesa Social nº 5785 de designação dos REVISORES do material 
didático referente às disciplinas do Curso de Formação Profissional de Perito Criminal, publicada no BGSDS 191 DE 

15OUT2025.  
 
ONDE SE LÊ: 

 

DISCIPLINA: CONTABILIDADE APLICADA À CRIMINALÍSTICA (16 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

RAFAEL LEITE FERREIRA 386.993-8 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: GESTÃO DA QUALIDADE NA PERÍCIA CRIMINAL (8 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: CADEIA DE CUSTÓDIA DE VESTÍGIOS (12 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: QUÍMICA FORENSE (24 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: INTRODUÇÃO AO USO DE DRONES NA PERÍCIA CRIMINAL (16 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: PRÁTICA FORENSE (16 h/a) 

NOME MAT. CARGPO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 387.074-0 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

LEIA-SE: 

DISCIPLINA: CONTABILIDADE APLICADA À CRIMINALÍSTICA (16 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

RAFAEL LEITE FERREIRA 386.762-5 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: GESTÃO DA QUALIDADE NA PERÍCIA CRIMINAL (8 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: CADEIA DE CUSTÓDIA DE VESTÍGIOS (12 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: QUÍMICA FORENSE (24 h/a) 
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NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: INTRODUÇÃO AO USO DE DRONES NA PERÍCIA CRIMINAL (16 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

DISCIPLINA: PRÁTICA FORENSE (16 h/a) 

NOME MAT. CARGO ATIVIDADE 

FLÁVIO HENRIQUE DOS SANTOS 386.869-9 Agente de Perícia Criminal REVISOR 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
ERRATA: Na Portaria da Secretária Executiva de Defesa Social nº 1158 de designação dos instrutores do Curso de 

Formação de Oficias Policiais Militares (CFO/PM), publicada no BGSDS 027 DE 08FEV2025. 
 
ONDE SE LÊ: 

 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO POLICIAL MILITAR E ORGANIZACIONAL - Carga Horária: 40h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL 980015-8 DEMÉTRIUS WAGNER CAVALCANTI DA SILVA 

LEIA-SE: 

DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO POLICIAL MILITAR E ORGANIZACIONAL - Carga Horária: 40h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL 980015-8 DEMÉTRIOS WAGNER CAVALCANTI DA SILVA 

 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
ERRATA:  
Na portaria do Secretário de Defesa Social nº 4573 de 16 de agosto de 2025, do Curso de Formação de Oficiais 
PM/24, publicada no BGSDS 149 de 16AGO25. 
 
ONDE SE LÊ: 
III - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 24 de junho 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo 

relacionados: 
 
LEIA-SE: 
III - Dispensar e Designar para integrar o Corpo Docente do Curso de Formação de Oficiais Policiais Militares CFO/PM, 
1ª entrada, a contar de 24 de julho de 2025, autorizado conforme o Parecer Técnico nº 1024/2025 – 
CEDUC/CEFOSPE/SAD (67568435), com carga horária total de 1.886 horas - aula, sob a supervisão da Academia de 
Polícia do Paudalho – APMP, e da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo 

relacionados:  
 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 
ERRATA: 
Na Portaria da Secretária Executiva de Defesa Social, Nº 1158 de designação dos instrutores do Curso de Formação de 
Oficias Policiais Militares (CFO/PM), 1ª entrada publicada no BGSDS 027 DE 08FEV2025. 
 
ONDE SE LÊ: 

DISCIPLINA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR - Carga Horária: 60h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL 980015-8 DEMÉTRIUS WAGNER CAVALCANTI DA SILVA 

LEIA-SE: 

DISCIPLINA: DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR - Carga Horária: 60h/a 

CARGO MAT. INSTRUTOR TITULAR 

TEN CEL 980015-8 DEMÉTRIOS WAGNER CAVALCANTI DA SILVA 

MARIANA CAVALCANTI DE SOUSA 

Secretária Executiva de Defesa Social 
 
******************************************************************************************************************************************************************************************************* 

 

2.3 – Secretaria Executiva de Gestão Integrada: 
 
Sem alteração 
 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77470055&id_procedimento_atual=67756081&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000330&infra_hash=bb7dff97c30bfb765de8e9d10c67bfeb0f3dc9080e074663eb05ef0976af90f89c82f6aab6cfdb9a12e199e5cdc231e7d879492add3a3939e0c83f80bc04e5ad4d62f4f84daada1ded333dcee0f300c2d2ddb1fbbfe4a3c5079134aed448b639
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77470055&id_procedimento_atual=67756081&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000330&infra_hash=bb7dff97c30bfb765de8e9d10c67bfeb0f3dc9080e074663eb05ef0976af90f89c82f6aab6cfdb9a12e199e5cdc231e7d879492add3a3939e0c83f80bc04e5ad4d62f4f84daada1ded333dcee0f300c2d2ddb1fbbfe4a3c5079134aed448b639
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2.4 – Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil: 
 

Sem alteração 
 

2.5 - Corregedoria Geral SDS: 
 

PORTARIAS DO CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIOA DE DEFESA SOCIAL 

 
PORTARIA COR.GER./SDS Nº 506/2025 
SEI nº  3900035993.000043/2025-91 
SIGPAD nº 2025.12.5.007079 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e 
do interesse público, ex vi, do art. 37 da CF/1988; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 
3.639/75; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, modificada pela Lei Complementar 
158/2010, c/c art. 1º, I, da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3.642, de 18/06/2018; CONSIDERANDO o inteiro teor 

do processo SEI nº 3900035993.000043/2025-91, o Encaminhamento e o Despacho 75558368, do Departamento de 
Correição, e o Despacho nº 2081 (75558413), do Corregedor Geral Adjunto; RESOLVE: I – INSTAURAR Conselho de 
Disciplina com fins de apurar conduta, sob o viés ético-disciplinar, imputada ao SGT RRPM Mat. 26040-1 ERICO ROMEU 
GOMES DA SILVA; II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPDPM, visando apurar conduta do 

militar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 24 de outubro de 2025. 
DANIEL SILVESTRE DE LIMA 

Corregedor Geral da SDS 

 
PORTARIA COR.GER./SDS Nº 507/2025 
SEI nº  2024.4.5.000015 
SIGPAD nº 2025.8.5.007045 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, III, da Lei Estadual 

11.929/01, modificada pela Lei Complementar 158/2010; CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse 
público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Encaminhamento 75238661, do Departamento de 

Correição, e o Despacho nº 2062 (75442296), do Corregedor Geral Adjunto, ambos inseridos no processo SEI n° 
2024.4.5.000015, noticiando irregularidades; RESOLVE: I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD), 

nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor. Ger. SDS/PE, publicada no BGSDS nº 202, de 26OUT2017, com fins de 
apurar conduta, sob o viés disciplinar, imputada ao SGT PM Mat. 910351-1 ARY GILBERTO DA SILVA JUNIOR e ao SGT 
BM Mat. 798162-7 JOSE COSTA DA SILVA; II – DESIGNAR como encarregado o ST PM Mat. 980353-0 Ivson Felix Leal, 

visando apurar as condutas dos militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à 
espécie. Recife, 24 de outubro de 2025. 

DANIEL SILVESTRE DE LIMA 
Corregedor Geral da SDS 

 
PORTARIA COR.GER./SDS Nº 508/2025 
SEI nº  2021.4.5.001240 
SIGPAD nº 2025.8.5.007046  
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, III, da Lei Estadual 

11.929/01, modificada pela Lei Complementar 158/2010; CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse 
público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Encaminhamento 73790497, do Departamento de 

Correição, e o Despacho nº 2074 (75512971), do Corregedor Geral Adjunto, ambos insertos no processo SEI n° 
2021.4.5.001240, noticiando irregularidades; RESOLVE: I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD), 

nos termos da Instrução Normativa nº 002/17 Cor. Ger. SDS/PE, publicada no BGSDS nº 202, de 26OUT2017, com fins de 
apurar a conduta, sob o viés disciplinar, imputada ao SGT RRPM Mat. 27528-0 GIVALDO DIAS GOMES; II – DESIGNAR 

como encarregado o ST PM Mat. 980353-0 Ivson Felix Leal, visando apurar a conduta do militar em questão, observando os 
dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 23 de outubro de 2025. 

DANIEL SILVESTRE DE LIMA 
Corregedor Geral da SDS 

  
PORTARIA COR.GER./SDS Nº 509/2025 
SEI nº  3900037974.000280/2025-13 
SIGPAD nº 2025.12.5.007049 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e, em especial, da eficiência e 
do interesse público, ex vi, do art. 37 da CF/1988; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 

3.639/75; CONSIDERANDO o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, modificada pela Lei Complementar 
158/2010, c/c art. 1º, I, da Portaria do Secretário de Defesa Social nº 3.642, de 18/06/2018; CONSIDERANDO o inteiro teor 
do processo SEI nº 3900037974.000280/2025-13, o Encaminhamento e o Despacho 75357277, ambos do Departamento de 
Correição, e o Despacho nº 2054 (75357294), do Corregedor Geral Adjunto; RESOLVE: I – INSTAURAR Conselho de 
Disciplina com fins de apurar conduta, sob o viés ético-disciplinar, imputada ao CB RRPM Mat. 26153-0 GERALDO 
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LIMEIRA DA SILVA; II – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à ª 1CPDPM, visando apurar conduta do 

militar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,  23 de outubro  de 2025. 
DANIEL SILVESTRE DE LIMA 

Corregedor Geral da SDS 

  
PORTARIA COR.GER./SDS Nº 510 / 2025 
SEI nº 3900038466.000306/2025-18 
SIGPAD nº 2025.12.5.006848 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe confere o art. 2º, IV, da Lei Estadual 

11929/01, modificada pela Lei Complementar 158/2010; CONSIDERANDO a estrita observância aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse 
público, ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO a Portaria do Comando Geral PMPE n° 573, de 25/09/2025, 
publicada no BG PMPE nº 183, de 02/10/2025, que submeteu a Conselho de Disciplina o SD PM Mat. 127787-1 BRYAN 
AXEL TAVARES DE SA LUCENA e o SD PM Mat. 127877-0 VITOR RENAN CAVALCANTI FIRMINO; CONSIDERANDO 
o teor do processo SEI nº 3900038466.000306/2025-18, noticiando irregularidades; RESOLVE: DETERMINAR a 

distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDPM, visando apurar a conduta dos militares em questão, sob o viés ético-
disciplinar, observando os dispositivos legais aplicáveis à espécie. Recife, 23 de  outubro de 2025. 

DANIEL SILVESTRE DE LIMA 
Corregedor Geral da SDS 

 
PORTARIA COR. GER./SDS Nº 511/2025 
SEI Nº 2025.4.5.004851 
Sigpad nº 2025.13.5.007062 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e 
do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Despacho 1871 (75388403), da Chefia do 
DEPINSP/GTAC, inserido no SEI nº 2025.4.5.004851; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar - 
PAD com base no Art. 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/01, tendo como  imputado o AGENTE DE 
POLICIA CIVIL JAIR JOSE APOLINARIO FERREIRA, Mat. 399.700-6; II – TRAMITAR o referido PAD na 3ª 
CPD/PC, visando apurar a conduta, e fatos conexos que surgirem no decorrer dos trabalhos, sob o viés ético-disciplinar, 

observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 24 de outubro de 2025. 
DANIEL SILVESTRE DE LIMA 

Corregedor Geral da SDS 
 
PORTARIA COR. GER./SDS Nº 512/2025 
SEI Nº 2025.4.5.005797 
Sigpad nº 2025.13.5.006937 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e 
do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Despacho 1719 (73859352), do 
Departamento de Inspeção,  inserido no processo SEI nº 2025.4.5.005797; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD com base no Art. 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/01, tendo 
como  imputado o Comissário de Polícia Civil DIEGO FILGUEIRA GALVAO, Mat. 272.750-1; II – TRAMITAR o 
referido PAD na 3ª CPD/PC, visando apurar a conduta, e fatos conexos que surgirem no decorrer dos trabalhos, sob o viés 

ético-disciplinar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 24 de outubro de 
2025.  

DANIEL SILVESTRE DE LIMA 
Corregedor Geral da SDS 

 
PORTARIA COR. GER./SDS Nº 513/2025 
SEI Nº 3900000764.001065/2025-97 
Sigpad nº 2025.13.5.007106 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e 
do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o teor do Encaminhamento 
Dep.Cor. 75198292 inserido no SEI nº 3900000764.001065/2025-97; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo 
Administrativo Disciplinar - PAD com base no Art. 56 da Lei nº 6.425/72, c/c Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/01, tendo 
como  imputado o COMISSÁRIO DE POLÍCIA CIVIL DESIGNADO DORGIVAL JOSE DE ARAUJO, MAT. 952.907-04; II – 
TRAMITAR o referido PAD na 4ª CPD/PC, visando apurar a conduta, e fatos conexos que surgirem no decorrer dos 

trabalhos, sob o viés ético-disciplinar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. 
Recife, 24 de outubro   de 2025. 

DANIEL SILVESTRE DE LIMA 

Corregedor Geral da SDS 
 

PORTARIA COR. GER./SDS Nº  514 /2025 
SEI Nº 3900001197.000381/2025-96 
Sigpad nº 2025.13.5.006936 
O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições; CONSIDERANDO a estrita observância 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e 
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do interesse público ex vi do Art. 37, da CF/1988; CONSIDERANDO o inteiro teor da documentação inserta no processo 

SEI nº 3900001197.000381/2025-96, bem como o Encaminhamento e o Despacho Id. 75267863, do Departamento de 
Correição; RESOLVE: I - INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar - PAD com base no Art. 56 da Lei nº 
6.425/72, c/c Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/01, tendo como  imputado o Escrivão de Polícia Civil THIAGO LIMA VERDE 
VALENÇA, Mat. 273.453-2; II – TRAMITAR o referido PAD na 5ª CPD/PC, visando apurar a conduta, e fatos conexos que 

surgirem no decorrer dos trabalhos, sob o viés ético-disciplinar, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar 
aplicável à espécie. Recife, 24 de outubro de 2025. 

DANIEL SILVESTRE DE LIMA 
Corregedor Geral da SDS 

 

2.6 – Gerência Geral de Polícia Científica: 
    
Sem alteração 
 

2.7 – Guarda Militar de Pernambuco: 
 
Sem alteração 
   

3 – ÓRGAÕS OPERATIVOS DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
   

3.1 - Polícia Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.2 - Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco: 
 

Sem alteração 
 

3.3 - Policia Civil de Pernambuco: 
         
Sem alteração 

 

 
 

 
 

4 – Repartições Estaduais: 
 
Sem alteração 
 

5 – Licitações e Contratos: 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS – CEHAB 

 
EXTRATO DE CONTRATOS - PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB Nº 022/2025; Contrato: Nº 096/2025; Contratada: COM 
CONSTRUTORA LTDA - CNPJ Nº 05.545.366/0001-60; Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

obras para construção de seção do corpo de bombeiros no município de Pesqueira no estado de Pernambuco. Prazo de 
Vigência: 12 meses, a contar da data de assinatura do Contrato; Prazo de Execução: 06 meses, contados a partir da data 
de emissão da OS; Valor Total: R$4.365.000,00. Elemento da Despesa: 4.4.90.51. Recife, 24/10/2025. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB Nº 026/2025; Contrato: Nº 097/2025; Contratada: COM CONSTRUTORA LTDA – 
CNPJ Nº 05.545.366/0001-60; Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras para construção de 

seção do corpo de bombeiros no município de Floresta, no estado de Pernambuco. Prazo de Vigência: 12 meses, a contar 
da data de assinatura do Contrato; Prazo de Execução: 06 meses, contados a partir da data de emissão da OS; Valor 
Total: R$3.776.812,57. Elemento da Despesa: 4.4.90.51. Recife, 24/10/2025.  

 
PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB Nº 020/2025; Contrato: Nº 099/2025; Contratada: CPM CONSTRUTORA 
LTDA – CNPJ Nº 05.545.366/0001-60; Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de 

obras de construção de um complexo da polícia científica (CPC), no município de Vitória de Santo Antão, no Estado de 
Pernambuco. Prazo de Vigência: 14 meses, a contar da data de assinatura do Contrato; Prazo de Execução: 08 meses, 
contados a partir da data de emissão da OS; Valor Total: R$5.583.833,37. Elemento da Despesa: 4.4.90.51. Recife, 

24/10/2025 
 
PROCESSO LICITATÓRIO CEHAB Nº 028/2025; Contrato: Nº 102/2025; Contratada: CPM CONSTRUTORA 
LTDA – CNPJ Nº 05.545.366/0001-60; Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de 

engenharia para construção de seção do Corpo de Bombeiros no município de Bonito, no estado de Pernambuco. Prazo de 

TERCEIRA PARTE 
Assuntos Gerais 
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Vigência: 12 meses, a contar da data de assinatura do Contrato; Prazo de Execução: 06 meses, contados a partir da 
emissão da OS; Valor Total: R$4.105.856,25. Elemento da Despesa: 4.4.90.51. Recife, 24/10/2025. 

 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 

PROCESSO LICON Nº 101/2025, CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA 
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

PROCESSO LICON Nº 101/2025, CESSÃO DE USO NÃO ONEROSA, CONTRATO Nº 2015/03/00. Partes: ESTADO DE 
PERNAMBUCO, POR INTERMÉDIO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO – CBMPE, e o PORTO 
DO RECIFE. Objeto: prorrogação da vigência do Contrato nº 2015/03/00, cujo objeto é a cessão de uso, a título gratuito, da 
instalação portuária atualmente identificada no Plano de Desenvolvimento e Zoneamento do Porto do Recife S.A. como 
“PDZ-12”, com área total de 4.377,27 m² (quatro mil, trezentos e setenta e sete metros quadrados e vinte e sete centímetros 
quadrados). Vigência: 10 (dez) anos, contados a partir de 01/12/2025, com término em 30/11/2035. Assinam: Comandante 
Geral do CBMPE e o Diretor-Presidente do Porto do Recife S.A. 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE PERNAMBUCO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO (TA) 

TA 001 ao CT 010/2024-DGC, prorrogação de prazo com reajuste de preço, EMPRESA COSTA AZUL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE AGUAS LTDA EPP, fornecimento de água mineral, vigência de 11/11/2025 a 10/11/2026, 2025NE000845, 
valor R$ 23.340,00 – FRANCISCO DE ASSIS CANTARELLI ALVES - Cel BM Comandante Geral. 

 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

Empresa: Nordeste Sustentável Ltda, escrita sob CNPJ: 12.414.820/0001-09. Penalidade: Multa no valor de R$ 355.521,00 
(trezentos e cinquenta e cinco mil quinhentos e vinte e um reais). Fundamento: Relatório nº 31/2023 (43255810), por ter 
descumprido o disposto na CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES, adequando-se a penalidade prevista no item 10.2 
alínea “f”, do Contrato n° 10/2016-GAB/SDS . Recurso: desta decisão cabe recurso no prazo 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação do ato, conforme art. 33, do Decreto nº 42.191/2015. O Processo encontra-se com vistas franqueadas, na Rua 
São Geraldo, 111 - 3º andar, Santo Amaro, Recife/PE, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h em dias úteis, podendo, 
ainda, ser solicitado à Comissão Permanente de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidades - CPPAAP, no 
endereço eletrônico cppaap@sds.pe.gov.br. Recife/PE, 24OUT2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA – Sec. 
Executivo de Gestão Integrada/SDS. (*) 

 (Transcrito do Diário Oficial do Estado nº 199, de 25OUT2025). 

 

6 – Repartições Particulares: 
 
Sem alteração 
 

7 – Poder Legislativo: 
 

Sem alteração  
  

8 – Publicações Municipais: 
 
Sem alteração 
 
 

 
 

 
 

9 - Elogio: 
   
Sem alteração    
       

10 - Disciplina: 
       
Sem alteração  
 
    
  

QUARTA PARTE 
Justiça e Disciplina 

 


